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RESUMO: A teoria política tem destacado a influência que o desenho
institucional exerce sobre a estabilidade do sistema político e sobre a
qualidade da democracia. No Brasil, estudos desenvolvidos desde a
democratização de 1988 tendem a enfatizar que a eficácia decisória
do governo tem sido garantida graças ao modelo institucional adotado,
que estimula alianças entre os Poderes Executivo e Legislativo.
Entretanto, estudos de caso que observam o processo legislativo e as
interações que se estabeleceram entre os dois poderes, durante o
governo de Fernando Henrique Cardoso, mostram que a relação
apresentou tensões e conflitos. Este artigo prossegue neste veio de
análise, tomando como base a observação da produção legislativa
durante o primeiro ano do governo de Lula. A pesquisa descreve o
processo de regulamentação legal de duas políticas de governo
iniciadas pelo Poder Executivo: a autorização para o plantio e
comercialização da soja geneticamente modificada e a reforma da
Previdência Social, tendo a primeira sido apresentada por meio de
medida provisória e a segunda por emenda constitucional. O que se
observa é a existência de um dualismo institucional fundado em
princípios democráticos diversos, cabendo indagar qual seria a inter-
ferência desse modelo na qualidade da democracia que está sendo
construída no Brasil.

PALAVRAS-CHAVE: Presidencialismo de coalizão. Democracia no
Brasil. Partidos e governo. Processo legislativo. Processo decisório.
Executivo e Legislativo.



518 LUZIA HELENA HERRMANN DE OLIVEIRA

Revista Brasileira de Direito Constitucional, N. 3, jan./jun. – 2004   (Artigos)

ABSTRACT: Political theory has attached great emphasis of the influence the
institutional model exercises on the stability of the political system and on the quality
of democracy. In Brazil, studies post-dating the 1988 democratisation have tended
to stress the efficacy of the government’s decision-making has been maintained
because of the institutional model it adopted. A model that encourages alliances
between the executive and legislature. However, case studies on the legislative
process and the interactions between the two arms during President Fernando
Henrique Cardoso’s mandate show that the relationship suffered tension and conflict.
This article continues in the same vein of analysis, using the legislative output during
Lula’s first year in power as a base. The research describes the legal regulatory
process of two government policies begun by the executive: the authorisation for the
planting and commercialisation of genetically modified soya beans, and the reform
of the Social Security system. The first was introduced by provisional measure, and
the second, by constitutional amendment. We find there is an institutional dualism
based on many democratic principles, and the question is: what is the effect of this
model on the quality of democracy that is being built in Brazil?

KEY WORDS: Coalition’s presidencialismo. Democracy in Brazil. Parties and
government. Legislative process. Decision-making process. Executive and legislative
arms.
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1. Introdução

O objetivo deste artigo é analisar o
processo legislativo durante o primeiro ano
do governo Lula, procurando problemati-
zar duas questões de natureza teórica.

A primeira é o debate em torno do que
se convencionou chamar presidencialismo
de coalizão, conceito que tem prevalecido
na literatura política brasileira há cerca de
uma década. Essa teoria, de cunho neo-
institucionalista, toma por base um exausti-
vo volume de dados sobre o processo polí-
tico decisório, com o intuito de demonstrar
que o sistema político brasileiro construído
com a democratização de 1988 não é tão
frágil quanto se imaginava – seja em virtude
da implantação do sistema presidencialista,
seja em virtude da alta fragmentação do
sistema partidário vigente – e afirmar que a

estrutura institucional oferece capacidade
governativa e eficácia ao Estado.

A segunda é a relação que se estabelece
entre as estruturas institucionais e a demo-
cracia propriamente dita ou, dizendo de
outro modo, entre as estruturas em vigor e
os valores políticos que as sustentam. Esta
é uma questão de caráter eminentemente
normativo, que fundamenta um dos dilemas
cruciais dos sistemas representativos mo-
dernos. Como afirma Giovanni Sartori (1962,
p. 28), uma ambigüidade intrínseca permeia
as democracias, pois, se elas “assumem em
demasia o ponto de vista dos governados,
correm o risco de atrofiar e paralisar o
governo; se, pelo contrário, procuram ab-
sorvê-los em demasia no Estado, podería-
mos dizer, se o parlamento assume exage-
radamente o ponto de vista governante, neste
caso corre o risco de não desempenhar mais
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sua função representativa”. Portanto, o que
se pretende discutir é o modo como o atual
desenho institucional brasileiro tem influen-
ciado na construção efetiva da democracia
no País, seja por favorecer a função repre-
sentativa, seja por fortalecer as tomadas de
decisão do governo.

A perspectiva aqui adotada é que a
vitória eleitoral de Lula traz dados novos
ao exame da realidade, mostrando com
maior clareza questões que permaneceram
obscurecidas durante toda a década de 90.
Com a vitória de Lula tornou-se mais nítida
a segmentação política da sociedade bra-
sileira e os embates travados no nível do
Estado. Desse modo, o estudo do processo
legislativo de implantação de duas políticas
de governo, em 2003, é útil para mostrar
os constrangimentos impostos aos atores
pelo desenho político-institucional.

2. O presidencialismo de coalizão no
Brasil pós-88

Desde o início da década de 90, um dos
temas centrais da Ciência Política no Brasil
tem sido a relação entre os Poderes Execu-
tivo e Legislativo. Um número expressivo
de estudiosos passou a observar o funciona-
mento desses dois poderes em suas dinâmi-
cas internas, procurando averiguar em que
medida estava correta a teoria tradicional-
mente difundida na literatura política, que
problematizava a falta de institucionaliza-
ção dos partidos no Brasil e enfatizava as
dificuldades de funcionamento do sistema
presidencialista-multipartidário, tal como foi
mantido na Carta Constitucional de 1988.

Durante a década de 90 a investigação
teórica voltou-se primordialmente para os
mecanismos político-decisórios do Estado,
procurando verificar o quanto “as regras
importam”, de modo a determinar a con-
duta dos atores, e o quanto a fragmentação

dos partidos no Brasil interfere, atuando
como veto-player que paralisa o processo
de tomada de decisões.

Segundo essa interpretação, que hoje
goza de grande prestígio na literatura po-
lítica brasileira, a Constituição de 1988
fortaleceu o Poder Executivo ao criar
mecanismos centralizadores inexistentes na
antiga experiência democrática do período
1946-1964. Pelo contrário, a atual legisla-
ção constitucional oferece uma extensa
gama de poderes legislativos ao Executi-
vo,1  invertendo a antiga relação de fragi-
lidade e dotando-o de ampla capacidade
decisória. Somadas a isso, outras prerroga-
tivas institucionais igualmente atuam como
mecanismos centralizadores para o presi-
dente da República. É o caso do Regimento
Interno do Congresso Nacional, que, ao
garantir grande autonomia às lideranças
partidárias, facilita a formação de alianças
entre Executivo e Legislativo, entregando
ao primeiro o “poder de agenda” (Figuei-
redo e Limongi, 1996; 1998).

Sob a ótica do presidencialismo multi-
partidário, são os governos de coalizão que
garantem a estabilidade política, graças às
alianças entre o Poder Executivo e os par-
tidos parlamentares que formam a base
governista e dão sustentação às políticas de
governo. Mas, como observa Vicente Paler-
mo (2000), não há consenso na teoria sobre
o modo como essas relações se estabele-
cem.2  Para alguns pesquisadores, a relação
é impositiva, pois, ao aliar-se às lideranças
partidárias que detêm o controle da Mesa
Diretora do Congresso Nacional, o Poder
Executivo dá o tom e o ritmo do processo
legislativo, direcionando a pauta de discus-
são de acordo com os temas que interessam
ao governo (Figueiredo e Limongi, 1996;
1998). Na visão de outros, entretanto, ocor-
re uma relação de negociação explícita. Por
exemplo, para Rachel Meneguello (1998, p.
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166) há na estrutura política atual “uma
dinâmica circular entre a arena eleitoral e
a arena governamental que define a relevân-
cia dos partidos para os governos, consti-
tuindo um círculo virtuoso de fortalecimen-
to da ação partidária”.

Em qualquer dos casos trata-se de um
acordo em que os incentivos oferecidos
pelo Poder Executivo favorecem a coope-
ração parlamentar. Entrega de ministérios
aos partidos aliados (Meneguello, 1998;
Amorim Netto, 2000), liberação de verbas
orçamentárias de acordo com o apoio que
recebe (Chagas, 2002) e outros recursos
disponíveis e rotineiramente utilizados pelo
Executivo garantem o apoio partidário às
políticas de governo.

E mesmo normas fortes e unilaterais,
como o direito de o Executivo editar
medidas provisórias (art. 62 da CF), são
percebidas por alguns como mecanismos
de delegação do Poder Legislativo ao
Executivo, com o intuito de esvaziar a
pauta legislativa e possibilitar um espaço
de tempo (no qual as regras entram em
vigor) para que os grupos descontentes se
mobilizem num processo semelhante ao
“alarme de incêndio”. Segundo Amorim
Netto e Tafner (2002, p. 18), “trata-se,
certamente, de um mecanismo institucional
de ajuste ex post, mas adequado e conve-
niente a um Legislativo como o brasileiro.
Na sua ausência, a única alternativa que
restaria ao Congresso para fazer valer suas
preferências seria uma permanente obstru-
ção do Executivo”. Mas também aqui se
trata de uma posição bastante polêmica,
pois outra parte dos cientistas políticos
brasileiros tende a definir a abusiva edição
de medidas provisórias como um ato de
usurpação do poder (Pessanha, 2002).

Embora apresentem entre si divergên-
cias explicativas, esses estudos tendem a
destacar que a estrutura institucional vigen-

te no País desde a democratização de 1988
constrange os atores, facilitando coalizões
que espontaneamente não seriam realiza-
das e organizando apoios partidários em
um país de fraca institucionalização dos
partidos. São análises fundamentadas em
consistentes observações empíricas do pro-
cesso decisório durante a década de 90.

Nesse período, foram realizadas profun-
das mudanças políticas e econômicas no
País, mudanças essas que exigiram várias
emendas constitucionais e que deram um
novo perfil ao Estado e à economia. Prin-
cipalmente no governo de Fernando Hen-
rique Cardoso foram aprovadas leis que
desmontaram o Estado intervencionista e
nacionalista brasileiro (a chamada Era
Vargas), inserindo o País na economia
globalizada: estabilização da moeda, polí-
tica de responsabilidade fiscal, privatização
de empresas estatais, abertura da economia
ao capital internacionalizado, reforma da
Previdência Social e reforma administrati-
va foram mudanças que exigiram altos
percentuais de apoio partidário.

A verificação da capacidade do Poder
Executivo de promover as reformas a que
se propôs levou grande parte dos pesqui-
sadores a acreditar que a estrutura política
elaborada na Constituição de 1988 garan-
tiria a estabilidade e o acordo entre pode-
res. Contudo, trabalhos recentes têm colo-
cado dúvidas sobre aspectos dessa teoria.
Estudos selecionados de caso, que procu-
ram esmiuçar o processo de tomada de
decisão legislativa, têm demonstrado que a
relação entre poderes não é tão previsível
quanto os teóricos da coalizão afirmam.
Determinados projetos demandam um ár-
duo processo de negociação, com um grau
de participação do Legislativo bem maior
do que fazem crer aquelas teorias.

Maria Helena Castro Santos pesquisou
o trâmite de várias políticas de governo3
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no Congresso Nacional para concluir que
o processo de tomada de decisões não é de
modo algum harmônico, envolvendo um
grau de complexidade e conflito que se
encontra relacionado “à substância das
políticas em foco” (1997, p. 14). Segundo
ela, “quanto maiores e mais diversificados
os interesses envolvidos, e quanto maior a
importância estratégica dos atores em jogo
– o que varia com a issue área em foco
– menores são as chances de que se
estabeleçam padrões de interação de natu-
reza cooperativa entre Executivo e Legis-
lativo” (idem, p. 19).

O mesmo esforço de pesquisa foi desen-
volvido por Marcos André Melo (2002),
que, ao se debruçar sobre três projetos de
reforma do governo Fernando Henrique
Cardoso (Previdência Social, tributária e
administrativa), notou diferenças nos trâ-
mites e nos resultados. Para ele, é preciso
ir além da análise institucionalista, obser-
vando também arenas políticas extracon-
gressuais, para perceber “onde os interes-
ses interagem”. Segundo ele, foi possível
constatar que as propostas de desconstitu-
cionalização4  apresentadas pelo Executivo
encontravam fortes resistências no Con-
gresso Nacional. Observou, ainda, que nos
casos mais complexos, que envolviam
múltiplas dimensões sociais, a dificuldade
de aprovação tornava-se ainda maior, o
mesmo acontecendo quando os custos para
aprovação estavam concentrados e quando
era maior a incerteza sobre os resultados
do projeto.

Nesses trabalhos, os dois autores estão
fundamentalmente preocupados em deter-
minar o grau de governabilidade ou ingo-
vernabilidade do sistema político brasileiro
e o quanto o Legislativo atua como lócus
do veto paralisante. No entanto, observan-
do-se a atuação do Congresso Nacional por
outro ângulo – o ângulo da representação

política –, é possível notar que a pauta
legislativa encontra-se muito mais próxima
das demandas sociais, o que indica que os
parlamentares atuam como canais de ex-
pressão da sociedade no Estado.

Isso pode ser demonstrado com a quan-
tificação das leis sancionadas. Comparan-
do-se a iniciativa legislativa do Executivo
e do Congresso Nacional nas leis que
foram aprovadas durante o governo Fer-
nando Henrique Cardoso, verifica-se que o
Legislativo destaca-se pela regulamentação
dos direitos de cidadania (direitos civis,
políticos, sociais e difusos) e, em menor
número, direitos socialmente específicos,
como os direitos corporativos e os relacio-
nados aos interesses locais. Nessas áreas,
o Executivo praticamente não entra e sua
atuação é mínima. O foco de interferência
do Executivo são os projetos polêmicos, os
impopulares e os não-populares, como a
legislação econômica, a reforma do Estado
e os projetos de ciência e tecnologia.
Observando-se a iniciativa da legislação,
vê-se que os parlamentares encontram-se
muito mais conectados com as demandas
que vêm da sociedade (Oliveira, 2002).

Trabalhos recentes têm questionado a
noção de reciprocidade entre Executivo e
Legislativo da forma como tem sido con-
siderada na teoria construída a partir da
democratização de 1988. É curioso como
os embates políticos foram pouco valori-
zados pelos analistas do presidencialismo
de coalizão, mas é provável que a conjun-
tura política e econômica do início da
democratização tenha contribuído para o
fortalecimento desta linha de análise.

Durante toda a década de 90 o Brasil
passou por situações que podem ser con-
sideradas específicas e extraordinárias. A
profundidade da crise econômica vigente
no início dos anos 90 – hiperinflação
combinada à estagnação econômica –



522 LUZIA HELENA HERRMANN DE OLIVEIRA

Revista Brasileira de Direito Constitucional, N. 3, jan./jun. – 2004   (Artigos)

restringia a capacidade de manobra do
Legislativo, tornando-o refém do Poder
Executivo. Tratava-se de uma situação-
limite em que saídas pouco convencionais
(os chamados pacotes econômicos, edita-
dos por medida provisória) foram adotadas
pelos presidentes da República e docilmen-
te acatadas por um Legislativo manietado.
Os acontecimentos das décadas de 80 e 90,
não apenas no Brasil, mas em grande parte
da América Latina e Leste Europeu, estão
sintetizados nas palavras de Adam
Przeworski (1996, p. 152), quando analisa
o processo político da Polônia: “a estraté-
gia de reformas radicais foi adotada na
Polônia por causa das pressões urgentes do
déficit fiscal e da hiperinflação. Baseou-se
num amplo consenso entre as elites, segun-
do o qual uma profunda transformação do
sistema econômico era inevitável. Embora
se criticassem pontos específicos, não sur-
giu nenhuma alternativa coerente”.5  Com-
parando-se esse período com o governo
Lula, parece evidente que a situação polí-
tica atual adquiriu uma grande dose de
complexidade.

Sem dúvida, a vitória de um partido de
oposição de esquerda, com mais de 60% dos
votos (no segundo turno), deve ser reconhe-
cida como um passo adiante na democracia
brasileira.6  Contudo, deve-se ressaltar que
a vitória de Lula ocorreu devido à mudança
operada não só no candidato e em seu
partido, como também na sociedade. A
opção pela centralidade ideológica, adotada
pelo PT já na campanha, foi crucial não
apenas para lhe garantir a vitória, como
também para canalizar a insatisfação de
uma sociedade ansiosa por mudanças, mas
não mudanças radicais. Desde a campanha,
o comportamento do candidato petista já
indicava que sua vitória não acarretaria
rupturas drásticas no modelo econômico
vigente no governo anterior.7

Esse nível de moderação contrasta com
algumas propostas historicamente defendi-
das pelo partido e fere interesses incrusta-
dos em grupos históricos do PT. Intelec-
tuais influentes têm apresentado críticas
públicas ao governo8  e setores organizados
têm se colocado contra as reformas propos-
tas. É possível antever que essa diversidade
de expectativas elevará consideravelmente
o nível de conflito dentro do próprio
partido governista.

Assim, torna-se oportuno verificar como
se colocam os canais institucionais de
representação, considerando-se que devem
atuar ao mesmo tempo como reflexo dessa
diversidade social e órgão de governo. Um
Poder Legislativo atuante faz com que o
presidente da República e seu corpo buro-
crático percam consideravelmente sua ca-
pacidade centralizadora, estabelecendo um
processo decisório mais consociativo. O
contrário, ou seja, uma estrutura institucio-
nal que fortalece o Executivo acarreta um
processo de lógica majoritária (Lijphart,
1984).

Cláudio Gonçalves Couto (2001) dá
uma contribuição importante nesta discus-
são, quando analisa a implementação da
agenda política do governo Fernando Hen-
rique Cardoso. Segundo ele, o Poder Exe-
cutivo utilizou amplamente os instrumen-
tos legislativos de que dispunha, com a
finalidade de garantir a aprovação de seus
projetos. Para tanto, deu início a uma
ampla agenda constituinte, por meio de
propostas de emendas constitucionais, e
adotou intensivamente a prática de edições
e reedições de medidas provisórias, que
garantiram a agilização da tomada de de-
cisões pelo Executivo. Como afirma Couto
(2001, p. 10), o governo Fernando Henri-
que Cardoso combinou, como instrumento
decisório, duas agendas fundadas em prin-
cípios distintos: “uma constituinte e ultra-
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consociativa – a das reformas constitucio-
nais. Outra delegativa e majoritária – a das
medidas provisórias reeditadas”.9

Ao ponderar sobre o quanto essa prática
teria afetado o processo democrático bra-
sileiro, o autor adota uma postura eqüidis-
tante. Por um lado, ele afirma que as
reedições das medidas provisórias ocor-
riam porque os parlamentares que deti-
nham o controle do processo legislativo
consentiam de modo tácito em não levá-
las para apreciação no Congresso Nacional,
fazendo desse modo com que a pauta
legislativa fosse desobstruída para que os
temas constitucionais fossem votados. Tra-
tava-se, portanto, de uma forma de dele-
gação. Por outro, ele lembra que tal prática
é prejudicial à democracia por três moti-
vos: primeiro, porque o Congresso Nacio-
nal somente pode agir depois de as medidas
terem sido adotadas, o que limita o poder
de barganha e o debate; segundo, porque
banaliza um procedimento que deveria ser
extraordinário, empobrecendo o debate
parlamentar sobre temas de extrema rele-
vância; terceiro, porque as reedições se-
riam questionáveis do ponto de vista cons-
titucional.

As questões levantadas por Cláudio
Couto merecem aprofundamento e o mo-
mento atual da política brasileira favorece
essa investigação. A estrutura institucional
do País aponta para uma dualidade deci-
sória10 em que ora prevalece a centraliza-
ção do Executivo, com as medidas de
urgência, e ora prevalece um consociativis-
mo que impõe decisões amplamente nego-
ciadas entre os dois poderes. Cabe indagar
o quanto essa lógica dual interfere no
desenvolvimento efetivo da democracia do
País.

Com o objetivo de analisar politicamen-
te esse processo, a seção seguinte vai
descrever a tramitação de dois projetos

governistas apresentados e aprovados em
2003: a emenda constitucional que mudou
as normas de aposentadoria do funciona-
lismo público e a aprovação da medida
provisória que regulamentou a produção e
comercialização da soja geneticamente
modificada (transgênica) no País. A sele-
ção de apenas dois projetos deve-se ao
método de pesquisa adotado. Por se tratar
de uma interpretação parcial, os estudos de
caso apresentam a limitação de impedir
generalizações. Contudo, como possibili-
tam a pesquisa em profundidade, eles
conseguem muitas vezes apreender ele-
mentos da realidade que passam desperce-
bidos nas análises mais abrangentes.

3. A lógica dual do presidencialismo
brasileiro

O projeto de emenda constitucional que
reformou a Previdência Social (PEC-40)
estabelecia novos critérios para a aposen-
tadoria dos servidores públicos federais,
estaduais e municipais, completando a
reforma do sistema previdenciário brasilei-
ro que foi iniciada por Fernando Henrique
Cardoso.11 A MP 131-2003 liberou o plan-
tio e a comercialização da soja transgênica
na safra 2003-2004. Os dois projetos foram
considerados prioritários pelo governo e
demandaram um grande esforço do Poder
Executivo para que fossem aprovados.
Ambos dizem respeito a temas públicos
relevantes e extremamente polêmicos, que
envolvem interesses sociais conflitantes.

Emendas constitucionais exigem alto
percentual de votos favoráveis (no Brasil
a exigência é de 3/5 do Congresso Nacio-
nal), pois nas democracias representativas
as decisões constitucionais devem passar
pela aprovação de uma maioria qualificada,
com o intuito de proteger as minorias
políticas dos riscos dessas decisões. Como
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diz Sartori (1994, p. 290), riscos de opres-
são, mas também “decorrentes da incom-
petência, estupidez ou interesses sinistros”.
Entretanto, um problema relativo à questão
decisória é que à medida que cresce o
corpo deliberativo, aumentam também os
custos das tomadas de decisões, visto que
quanto maior o número de pessoas envol-
vidas, tanto mais difícil é conseguir um
acordo. Desse modo, a redução do corpo
decisório sempre é preferida quando o
objetivo político é garantir a rapidez e a
eficácia do processo.12 Na legislação bra-
sileira, o caso mais expressivo dessa redu-
ção é o art. 62 da CF, que dá ao presidente
da República a prerrogativa de editar
medidas provisórias com força de lei.

3.1. Tramitação da PEC-4013

Logo no início do novo governo, em
janeiro de 2003, apareceram na mídia as
primeiras notícias de que o governo federal
pretendia fazer mudanças rigorosas e subs-
tantivas na legislação previdenciária, como
a elevação da idade mínima para a aposen-
tadoria, a elaboração de um cálculo (o fator
previdenciário) que acabaria com a integra-
lidade dos salários dos aposentados e a
aprovação da PL-9, projeto de lei iniciado
durante o governo Fernando Henrique
Cardoso, que propunha a fixação de um
valor máximo único para todas as aposen-
tadorias (dos trabalhadores do setor públi-
co e do setor privado) e a criação de fundos
complementares da Previdência. O argu-
mento das lideranças do governo era que
os gastos com as aposentadorias estavam
inviabilizando a gestão do Estado no setor,
sendo necessário promover uma radical
diminuição nos custos.

Era sabido que não seria uma tarefa
fácil fazer a reforma, pois se tratava de uma
medida impopular que restringia direitos

sociais já consagrados. Setores da socieda-
de, como militares, juízes, professores,
fiscais da Receita Federal e sindicatos dos
servidores públicos, logo se posicionaram
contra a reforma. E a própria bancada
parlamentar petista dividiu-se: em entrevis-
ta ao jornal Folha de S. Paulo, o Deputado
Ivan Valente, do grupo mais à esquerda do
partido, atacou o projeto de reforma, afir-
mando que “os partidos conservadores
apoiariam um reforma com esse teto, pre-
vidência complementar privada, única, e
assim por diante”.14 Outro agravante era
que a base governista compunha-se de uma
multiplicidade de pequenos partidos,15 não
apresentando um número suficiente para
garantir a aprovação de emendas constitu-
cionais. A maior bancada era do próprio PT
(105 parlamentares no Congresso Nacio-
nal), seguida pelo PTB (29), PL (27), PDT
(26) e PSB (26).

Uma das estratégias do governo foi,
então, unir-se aos governadores que, na
condição de mandatários executivos esta-
duais, também tinham grande interesse na
aprovação do projeto.16 Após sucessivas
reuniões, estabeleceu-se um acordo entre
eles e o projeto foi entregue no final de abril
no Congresso Nacional, num gesto simbó-
lico em que o presidente da República
entrou na Câmara Federal acompanhado
dos 27 governadores. Note-se que um ex-
pressivo número de governadores era filia-
do aos partidos de oposição ao governo
federal (o PSDB elegera oito governadores,
alguns em Estados politicamente importan-
tes, como São Paulo e Minas Gerais), o que
demonstra o caráter consociativo da atitude.

Uma segunda estratégia foi fechar ques-
tão partidária em relação à reforma. Primei-
ro, a Executiva Nacional do PT aprovou
por 19 votos contra 1 que os parlamentares
do partido deveriam votar a favor das
reformas. Em seguida, o líder no PT na
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Câmara Federal foi pressionado para ex-
cluir das comissões legislativas regimental-
mente ligadas à reforma (CCJ, Comissão
Especial da Previdência) os deputados mais
críticos do partido. Em seu lugar foram
colocados parlamentares claramente ali-
nhados com o governo. Em julho, o Dire-
tório Nacional do PT se reuniu e aprovou
(por 52 votos contra 26) a obrigatoriedade
de os parlamentares petistas votarem a
favor das reformas propostas pelo governo.
Uma das vitórias importantes do grupo
governista nessa reunião foi a recusa do
argumento de “impedimento de consciên-
cia”, que o grupo contrário à reforma
utilizou, com base no art. 67 do Estatuto
do Partido.17 A partir daí iniciou-se um
processo de marginalização da chamada
“ala radical” (ou seja, do grupo de parla-
mentares que se colocava contra as refor-
mas) e que culminou com a expulsão de
três parlamentares do partido.

Uma terceira, foi utilizar os recursos
políticos usuais do relacionamento entre
poderes, com o objetivo de atrair para a
base governista algumas dezenas de parla-
mentares que se mostravam reticentes com
a reforma. Um dos recursos foi a pressão
exercida sobre a base aliada. Afirmando
que a reforma previdenciária “é a principal
questão política do ano”, Lula18 ameaçou
demitir ministros filiados à base aliada que
se mostravam renitentes com determinados
aspectos do projeto. Caso fosse levada à
prática, essa medida poderia atingir minis-
tros indicados pelo PDT, PCdoB e PSB. De
fato, essa era uma das dificuldades do
governo, pois na Comissão Especial da
Previdência na Câmara Federal, PDT, PTB
e PCdoB indicaram deputados contrários à
reforma. Outro recurso foi procurar am-
pliar a base aliada no Congresso Nacional
para buscar a adesão do PMDB e do maior
número possível de parlamentares. Com o

apoio partidário do PMDB, o número de
deputados aliados subiria para algo em
torno de 325, número suficiente para ga-
rantir a aprovação de emenda constitucio-
nal. Entretanto, como é sabido que o apoio
partidário não reflete exatamente o número
de votos, sempre havendo algum percen-
tual de dissidência, o governo precaveu-se
procurando atrair para as siglas governistas
deputados dos partidos de oposição.19 Um
quadro apresentado pelo jornal Folha de S.
Paulo,20 em maio de 2003, mostrava que
a oposição havia perdido, desde o dia da
eleição até aquela data, 30 deputados fe-
derais e 6 senadores.

O projeto entregue na Câmara Federal
no final de abril de 2003 apresentava
mudanças significativas no regime previ-
denciário brasileiro, sendo mantido o con-
ceito central da EC-20/98, que privilegiava
o tempo de contribuição dos trabalhadores,
aplicando-se a partir daí um cálculo sobre
esse valor. Em termos gerais, as principais
mudanças propostas pela PEC-40 foram:

• Estabelecia que o benefício máximo
das aposentadorias do regime geral da
previdência seria R$ 2.400,00, equa-
lizando assim o valor pago aos servi-
dores públicos e aos trabalhadores do
setor privado. Essa medida incidia
inclusive sobre os atuais servidores;

• Determinava que as aposentadorias e
pensões não poderiam exceder à
remuneração do servidor no cargo;

• Autorizava os organismos estatais a
instituírem aposentadoria comple-
mentar por meio de fundos de pen-
são (de caráter público e privado) a
serem criados. Essa medida já estava
prevista no art. 202 da CF de 1988.
Em 1999, Fernando Henrique Car-
doso enviou um projeto de lei que
procurava regulamentar o funciona-
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mento dos fundos (PL-9), mas a
proposta ficou paralisada no Legis-
lativo por falta de apoio político;

• Acabava com a aposentaria integral
(para os atuais servidores e os novos)
e determinava que o cálculo seria
baseado nas contribuições recolhidas
pelo servidor durante sua vida labo-
ral (o “fator previdenciário”);

• Instituía a contribuição previdenciária
dos inativos e pensionistas, sendo
esse valor calculado sobre o que
excedesse o limite de isenção. Essa
proposta foi fruto da negociação
com os governadores, que defendi-
am a cobrança com o objetivo de
garantir o equilíbrio fiscal dos Esta-
dos. Ficariam isentos da taxação
apenas os servidores que permane-
cessem na ativa depois de terem
completado os requisitos para a apo-
sentadoria;

• Acabava com a paridade entre a
remuneração dos servidores da ativa
e os aposentados. Os critérios de
reajuste das aposentadorias e pen-
sões passariam a depender de uma
lei específica;

• Estabelecia uma remuneração máxi-
ma – um “teto” – a ser pago a todos
os agentes públicos, cujo valor seria
(até aprovação da regulamentação
específica) equivalente à remunera-
ção dos ministros do Supremo Tri-
bunal Federal (STF). Nos Estados e
Distrito Federal seria estabelecido
um “subteto” equivalente a 75%
desse valor máximo;

• Reduzia o valor das pensões, estabe-
lecendo um teto de 70% dos proven-
tos do servidor a que ela estivesse
vinculada;

• Modificava as regras de transição da
aposentadoria voluntária (explicita-

das na EM-20/1998), determinando
que cada ano de antecipação do
limite de idade (55 para mulheres e
60 anos para os homens) reduziria
em 5% a remuneração recebida;

• Padronizava os tributos estaduais,
municipais e federais arrecadados;

• Definia que os militares teriam uma
legislação específica, respeitando-se
o teto igual ao do STF e o limite das
pensões em até 70% do valor da
aposentadoria.

A intenção do governo era manter a
proposta intacta nos pontos por ele consi-
derados essenciais (“vamos negociar, mas
o plano é aprovar as reformas como elas
chegaram”)21 e aprovar o projeto o mais
rapidamente possível. Concomitantemente
ao trabalho de persuasão desenvolvido no
Congresso Nacional, o governo lançou na
TV uma ampla campanha publicitária de-
fendendo a aprovação integral da proposta.

Mas a resistência na Câmara Federal foi
forte, inclusive entre as próprias lideranças
parlamentares petistas e a base governista
mais ampla, que iniciaram desde o primei-
ro momento uma onda de críticas, comba-
tendo vários pontos do projeto. Parte do
PDT aliou-se aos parlamentares expurga-
dos do PT e decidiram ir ao Supremo
Tribunal Federal para impedir a propagan-
da na TV, a qual consideravam uma forma
de manipulação da opinião pública: “A
Constituição é muito clara, a publicidade
não pode servir para disputar concepções,
ludibriando a sociedade. O recurso público
não pode servir para incentivar a população
a uma visão unilateral”.22

Certamente, a mobilização da sociedade
foi importante para pautar o comportamen-
to dos parlamentares durante toda a trami-
tação do projeto. Membros do Judiciário
(incluindo vários ministros do STF), dos
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sindicatos ligados às mais diversas catego-
rias do funcionalismo público (inclusive da
CUT, organismo tradicionalmente ligado
ao PT), militares e intelectuais exerceram
intensa pressão política e desenvolveram
ampla argumentação pública em defesa de
seus princípios. O discurso contra o projeto
transitava entre o questionamento republi-
cano a respeito dos perigos do desmonte
da máquina pública e a defesa intransigente
dos interesses corporativos dos grupos
atingidos pela reforma.

Em 06.05.2003 a Comissão de Consti-
tuição e Justiça (CCJ) recebeu o projeto
para analisar sua constitucionalidade. A
CCJ, composta por 57 membros,23 votou
pela admissibilidade da emenda, mas, con-
trariando a intenção do Poder Executivo
que pretendia votar a proposta rapidamen-
te, aprovou a realização de audiências
públicas durante os trabalhos da Comissão
Especial da Câmara e nas cinco regiões do
país. Foram 15 votos favoráveis contra 14,
três dos votos favoráveis vindo de partidos
integrantes da base aliada do governo (PL,
PCdoB e PDT).

As fases seguintes, da tramitação na
Comissão Especial e do debate em plenário,
em que os conteúdos do projeto seriam
postos em discussão, tornaram visível o
grau de complexidade dos interesses envol-
vidos, demonstrando que o Poder Executi-
vo não conseguia sustentar o projeto origi-
nal e era obrigado a ceder. Nas audiências
públicas, foram convidados representantes
do Ministério Público e do Judiciário, dos
sindicatos, de associações dos aposentados,
de servidores públicos, do empresariado,
além de vários representantes de fundos de
previdência pública e privada e o ministro
da defesa.24 E os deputados enviaram 457
propostas de emendas ao projeto, das quais
mais da metade partiu da coalizão aliada do
governo.

Durante o mês de julho, o jornal Folha
de S. Paulo25 noticiou que o Presidente Lula
estudava a possibilidade de estabelecer um
novo acordo político sobre a reforma, em
virtude das pressões feitas pelo Judiciário.
O que ele pretendia era ceder à reivindica-
ção pela integralidade da aposentadoria,
estabelecendo uma idade mínima mais alta
e outras exigências. Dias depois, o jornal
divulgava26 que eram intensas as negocia-
ções entre a Câmara Federal, o Executivo e
os governadores, persistindo divergências
entre os parlamentares da base aliada e os
ministros da Casa Civil e da Fazenda sobre
pontos específicos da reforma. Os parla-
mentares defendiam a paridade dos reajus-
tes entre servidores da ativa e aposentados
e a integralidade dos salários na aposenta-
doria; os representantes do Executivo eram
contrários às duas coisas, afirmando que
isso descaracterizaria a proposta original.

O relatório da Comissão Especial (de
18.07.2003) apresentou algumas mudanças
em relação ao projeto enviado pelo Poder
Executivo, procurando atender parte das
reivindicações:

• Foi mantida a aposentadoria integral
para os atuais servidores, desde que
cumpridos cumulativamente 60 anos
de idade para homens e 55 para
mulheres, 35 anos de contribuição
para homens e 30 para mulheres,
vinte anos de serviço público e dez
anos no cargo em que ocorrer a
aposentadoria;

• Foram alterados os cálculos das pen-
sões, estabelecendo-se um valor igual
ao recebido pelo servidor falecido
até o valor de R$ 1.058,00 e acres-
centando-se até 70% do valor ao que
superasse este limite;

• Foi criado o abono de permanência
para os servidores (atuais e futuros)
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que ao completar os requisitos para
aposentadoria voluntária permane-
cessem em atividade;

• Foram estendidas aos magistrados,
membros do Ministério Público e do
Tribunal de Contas as regras do
desconto de 5% por ano de anteci-
pação da aposentadoria em relação
aos limites de idade mínima fixados
em lei.

Contudo, os parlamentares da base alia-
da não concordaram com o relatório, pois,
segundo eles, essa nova proposta des-
considerava as negociações que vinham
sendo feitas no âmbito do Legislativo,
obedecendo fundamentalmente as orienta-
ções do Executivo. Havia três pontos bá-
sicos de discordância: primeiro, a manuten-
ção do subteto de 75% para os membros
do Judiciário, Ministério Público e Tribuna
de Contas no âmbito estadual: a proposta
era 90%; segundo, o valor do piso para
tributação dos inativos e pensionistas: de-
veria ser mais alto; terceiro, não era aceito
o fim da paridade nos reajustes. No plená-
rio, as pressões continuaram até que os
parlamentares da base governista chegas-
sem a um acordo com o Executivo, deci-
dindo apresentar uma “emenda aglutinativa
substitutiva global” que contemplasse a
solução desses aspectos pendentes.

A proposta de emenda aglutinativa
substitutiva foi aceita, o relatório reescrito
e a PEC-40 foi aprovada nos dois turnos
na Câmara Federal. Esse novo projeto
apresentava as seguintes novidades em
relação ao projeto original:

• Manteve a paridade de reajustes nas
aposentadorias para os servidores
atualmente na ativa e para os já
aposentados, acabando com essa
regra para os novos servidores;

• Os inativos passaram a contribuir
para a Previdência, com uma taxa de
11% sobre o excedente de R$
1.200,00 nos Estados e R$ 1.440,00
na União.

A votação em primeiro turno aprovou
a emenda por 358 votos, ou seja, 50 votos
a mais do que o necessário. No segundo
turno foram 357 votos. Nos dois casos, os
partidos da oposição – PSDB e PFL –
colaboraram (62 votos no 1.º turno e 60 no
2.º) e a base aliada apresentou um número
expressivo de votos contrários (56 no 1.º
turno e 58 no 2.º).27 Conforme o governo
previa no início da tramitação do projeto,
o apoio dos governadores foi fundamental,
pois sem esses votos o projeto não teria
sido aprovado. A decisão da Câmara Fe-
deral modificava significativamente a pro-
posta original apresentada pelo Executivo,
mostrando que o resultado a que se chegou
dependeu de uma negociação exaustiva
entre o Legislativo, o Poder Executivo e os
governadores. Conforme comentou o jor-
nalista Fernando Rodrigues, “a disputa
sobre a reforma da Previdência deu ontem
a deputados governistas uma vitória sobre
parte do Poder Executivo. O presidente da
Câmara, João Paulo Cunha (PT-SP), e
líderes aliados conseguiram trazer o eixo
da negociação para dentro da Casa. Apa-
garam parcialmente a idéia de que os
congressistas só chancelariam uma propos-
ta do Palácio do Planalto e dos governa-
dores”.28

Após a aprovação na Câmara Federal,
o projeto caminhou para o Senado, onde
as discussões continuaram. Com o propó-
sito de evitar atraso na tramitação,29 o
governo propôs que os pontos polêmicos
fossem organizados separadamente, na
chamada “PEC paralela”. Isso reduziu o
tempo da discussão e a PEC-40 foi apro-
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vada da forma como veio da Câmara
Federal. Na votação do 1.º turno com 55
votos a favor, seis a mais que o necessário;
no segundo turno com 51 votos, dois acima
do limite exigido para emendas constitu-
cionais. Nos dois casos, a base aliada ficou
dividida, com muitos votos contra a emen-
da; nos dois casos, os votos da oposição
foram fundamentais para garantir a apro-
vação do projeto.

Atualmente a PEC paralela encontra-se
em tramitação na Câmara Federal. Quatro
dias depois da aprovação em 2.º turno da
PEC-40 (em 11.12.2003), o Senado apro-
vou por unanimidade as modificações desse
novo projeto de emenda constitucional
previdenciária, que propõe uma série de
mudanças na legislação recém-aprovada.
Embora a Emenda Constitucional da Pre-
vidência (PEC-40) tenha sido aprovada em
menos de um ano, a reforma ainda não
terminou. Realmente, trata-se de um tema
polêmico e complexo, que envolve ao
mesmo tempo diferentes interesses de gru-
po e problemas mais amplos da política
previdenciária e econômica. A observação
dos trâmites do projeto mostra que o
Congresso Nacional conseguiu centralizar
esse debate, colocando na arena política os
vários elementos em questão.

3.2 A MP 131-2003

Em 1995 foi aprovada a legislação de
biossegurança (Lei 8.974/95) que estabe-
lecia normas rígidas sobre a pesquisa
científica dos organismos geneticamente
modificados (OGM) e determinava a cria-
ção de um conselho – Comissão Técnica
Nacional de Biossegurança (CTNBio) –
que seria responsável pelos pareceres téc-
nicos sobre “construção, cultivo, manipu-
lação, transporte, comercialização, consu-
mo, liberação e descarte” dos OGMs. No

mesmo ano, a CTNBio foi criada com o
Decreto 1.752/95.

Entre outras responsabilidades da CTN-
Bio, o art. 2.º do Decreto 1.752/95 deter-
minava que a comissão deveria exigir, sem-
pre que entendesse necessário, uma docu-
mentação adicional para estudo do impacto
ambiental (EIA) e um relatório do autor do
pedido a respeito do impacto sobre o meio
ambiente (RIMA) dos projetos e aplicações
que envolvessem a liberação dos organis-
mos geneticamente modificados.30

Em relação à pesquisa científica, a
legislação de 1995 parecia não apresentar
controvérsias; na década de 90 a engenha-
ria genética desenvolveu-se muito no Bra-
sil, sendo permitidas, inclusive, parcerias
entre empresa privada e instituições públi-
cas de pesquisa.31 Mas o desenvolvimento
dos OGMs torna-se polêmico quando en-
volve a questão do plantio em larga escala
com finalidade comercial.

Em 1998, a empresa Monsanto solicitou
à CTNBio autorização para cultivar comer-
cialmente a variedade da soja RR (Roun-
dup Ready) – geneticamente modificada
para resistir ao herbicida glifosate. No
mesmo momento, associações ambientalis-
tas e organizações de defesa do consumidor
entraram com ações na Justiça com o
objetivo de impedir o plantio comercial.
Duas sentenças judiciais, provenientes de
uma medida cautelar e de uma ação civil
pública, determinaram que a União deveria
exigir estudos aprofundados sobre o im-
pacto da produção da soja no meio ambien-
te. A sentença da ação civil pública deter-
minava, ainda, que seria necessário criar
normas relativas à segurança alimentar, à
comercialização e ao consumo dos alimen-
tos geneticamente modificados.

A MP 2.137 foi editada em 2002 com
o intuito de tornar mais preciso o papel da
CTNBio. Como pontos principais, a medi-
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da provisória determinava que esse órgão
estaria vinculado ao Ministério de Ciência
e Tecnologia e tinha por finalidade prestar
apoio técnico consultivo e assessoramento
ao governo, bem como estabelecer normas
técnicas de segurança e dar pareceres con-
clusivos sobre o impacto dos OGMs sobre
a vida e sobre o meio ambiente. Caberia
à CTNBio fazer a avaliação dos riscos em
cada caso específico e elaborar uma clas-
sificação segundo o grau de risco. Como
essas regras não foram feitas, o plantio e
a comercialização das OGMs permanece-
ram proibidos pela Justiça.

Em 2003 o problema das OGMs reapa-
receu com a denúncia de que uma grande
quantidade de sementes de soja genetica-
mente modificada havia sido contraban-
deada da Argentina e cultivada ilegalmente
no Brasil. Cerca de 75% da produção de
soja cultivada no Rio Grande do Sul en-
contrava-se nessa situação. Sob uma enxur-
rada de críticas, o governo editou uma
medida provisória (MP 113) autorizando
especificamente a colheita dessa safra. Mas
em setembro do mesmo ano a mesma
questão voltou ao noticiário.

Medidas provisórias, segundo o texto
constitucional, são decisões com força de
lei que têm por objetivo decidir de modo
rápido problemas urgentes e relevantes.
Com o objetivo de resolver o problema, em
setembro de 2003, o governo editou a MP
131 liberando o plantio e a comercialização
da soja geneticamente modificada para a
safra de 2003-2004. Na exposição de
motivos que explicitava a necessidade da
medida, o principal argumento utilizado
era a urgência da decisão, procurando
mostrar que os maiores prejudicados, caso
a produção do OGM fosse confiscada e
proibida, seriam os pequenos produtores
do Rio Grande do Sul e a exportação
agrícola brasileira:

• Em virtude da importância da soja na
agricultura brasileira e na pauta de
exportações do País, ocorrências
negativas poderiam causar danos a
ambos;

• Devido à relação entre produtividade
e calendário do plantio, não pode-
riam ocorrer atrasos;

• Os beneficiados com a medida seriam
os pequenos produtores que constitu-
em 95% dos agricultores do Rio
Grande do Sul. Era fundamental-
mente esse grupo que teria utilizado
no plantio de 2003 as sementes trans-
gênicas retiradas da safra do ano
anterior (que foram permitidas com
a MP 113). Segundo o documento,
80% dos agricultores gaúchos encon-
travam-se nessa situação e a medida
provisória tinha por objetivo funda-
mental atender a esse grupo.

O Poder Executivo procurou dar um
caráter público à discussão e à sua decisão
de emitir uma medida de urgência. Mas,
obviamente, além das divisas advindas
com as exportações e da questão social
envolvendo os pequenos produtores, o tema
interessava a grupos econômicos podero-
sos. Em referência à MP 113, emitida
alguns meses antes, a Sociedade Nacional
de Agricultura publicou um documento
subscrito por 33 entidades ligadas ao agro-
negócio, tomando posição em relação aos
OGMs. Para a associação, “no mundo
globalizado e competitivo de hoje, o Brasil
não pode prescindir de qualquer avanço
tecnológico gerador de ganhos de produ-
tividade”. Dentre outras coisas, o docu-
mento afirmava que deveria ser ratificada
a competência da CTNBio como órgão de
excelência técnica e, “em defesa da renda
do produtor e da cadeia produtiva, apoiar
a decisão interministerial para uma solução
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jurídica da comercialização da soja na safra
2002/03”.32

A autorização do plantio e comerciali-
zação de um OGM por meio de medida
provisória provocou um conflito dentro do
próprio Poder Executivo. O Ministro da
Agricultura Roberto Rodrigues, em nome
das associações representantes do agrone-
gócio, exercia forte pressão em favor da
liberação do plantio. A Ministra do Meio
Ambiente Marina da Silva, petista histórica
que construiu sua carreira política ao lado
do seringueiro Chico Mendes, aliou-se aos
grupos ambientalistas para impedir a libe-
ração, mas foi derrotada.

O Deputado petista Fernando Gabeira,
ex-militante do Partido Verde, pediu des-
filiação do PT, explicando no discurso que
proferiu na Câmara Federal que uma das
razões que o levavam a tomar essa atitude
fora a decisão do governo de autorizar a
plantação da soja transgênica clandestina:
“De todas as questões ambientais que me
dividem no momento na relação com o
governo, selecionei uma, sr. Presidente: a
medida provisória que autoriza a plantação
de sementes transgênicas introduzidas clan-
destinamente no Brasil. Se tivéssemos o
poder de realizar aqui uma teleconferência
com 100 estadistas do mundo inteiro e
perguntássemos a eles o que fariam se
plantassem um alimento transgênico clan-
destinamente em seu país, eles responde-
riam uníssonos: ‘Eu o apreenderia e o
tiraria de circulação’. Isso foi feito no
Canadá”.

A própria base governista colocava-se
em grande parte contra a medida. Em 1.°
de outubro, seis dias depois da edição da
MP 131, nove senadores (do PT e PSB),
47 deputados federais (a maioria do PT e
PV), além de dezenas de entidades da
sociedade civil, assinaram uma Nota Públi-
ca exigindo a imediata revogação da me-

dida provisória e afirmando que o governo
estava indo de encontro ao programa do PT
adotando a “lógica do fato consumado”. O
documento defendia o início dos debates
sobre a questão dos OGMs e a regulamen-
tação de um projeto de biossegurança
plenamente discutido com a sociedade.

Os segmentos que mais visivelmente se
colocavam no debate eram as organizações
ambientalistas. Em outubro de 2003, um
grupo de 500 ONGs (Organizações Não-
Governamentais) publicou uma carta aber-
ta ao Presidente Lula expressando “em
caráter de absoluta urgência, o inconfor-
mismo da sociedade civil organizada quan-
to às sucessivas decisões (...) que contra-
dizem o programa de governo (...) provo-
cando a erosão da imagem e da credibili-
dade do governo junto à opinião públi-
ca”.33  Mas havia outras vozes de peso
questionando a postura do governo federal.
Atendendo a uma solicitação formal das
associações de classe de juízes federais e
procuradores da República, o Procurador-
Geral da República Cláudio Fonteles en-
trou com uma ação direta de inconstitucio-
nalidade contra a MP 131. O Governador
do Paraná, Roberto Requião, conseguiu
aprovar na Assembléia Legislativa uma lei
proibindo a presença da soja geneticamente
modificada no Estado. Embora o STF
tenha decidido pela constitucionalidade da
MP 131 e pela preponderância da legisla-
ção federal sobre a estadual, esses exem-
plos demonstram o nível de polêmica que
a questão da liberação dos transgênicos
envolve.

Em síntese, a MP 131 determinava que:

• As sementes de soja geneticamente
modificadas da safra de 2002 que
foram reservadas pelos agricultores
para uso próprio fossem usadas no
plantio de 2003;
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• Essa soja só poderia ser comercializa-
da até dezembro de 2004. O restante
teria que ser destruído;

• Os agricultores deveriam assinar um
termo de compromisso, ficando res-
ponsáveis por eventuais danos ao
meio ambiente. Essa responsabilida-
de seria dividida com o “adquirente
da soja”;

• O Ministro da Agricultura poderia
estabelecer áreas que ficariam ex-
cluídas dessa medida, sendo desde já
proibidas áreas indígenas, de prote-
ção de mananciais e de conservação
da biodiversidade;

• O pagamento de qualquer ônus rela-
tivo ao cultivo da soja geneticamente
modificada (royalties) ficaria a car-
go do produtor;

• Uma comissão para verificação do
cumprimento da medida provisória
fosse instituída, ficando sua coorde-
nação a cargo da Casa Civil da
presidência da República.

Em 29.09.2003, a medida provisória foi
lida no plenário da Câmara dos Deputados,
sendo constituída a Comissão Mista34 e
estabelecido o calendário de tramitação da
matéria. Após a instalação da comissão,
abriu-se o prazo para recebimento das
emendas e para que a Comissão Mista se
manifestasse. Foram apresentadas 109
emendas. É interessante observar que 40%
dessas emendas foram propostas por par-
lamentares do Rio Grande do Sul e 15
dentre os 26 parlamentares que as propu-
seram apresentam vínculos socioprofissio-
nais com o setor agrário. Essa é uma
indicação de que o debate da MP 131 girou
em torno de interesses de cunho regional
e corporativo. Não houve um debate apro-
fundado sobre os aspectos econômicos,
ambientais e sociais que o tema envolve.

Por exemplo, somente dois dentre os par-
lamentares que apresentaram emendas têm
atuação política relacionada com a questão
ecológica.

Em 9 de outubro, esgotado o prazo
regimental sem que a Comissão Mista se
pronunciasse, a medida provisória foi en-
viada à Câmara dos Deputados. Na Câma-
ra, o Deputado Paulo Pimenta (PT) foi
designado relator da Comissão Mista, de-
vendo dar seu parecer sobre a constitucio-
nalidade e o mérito da medida provisória
e das 109 emendas. Foram aceitas 18
emendas, das quais a maior parte provinha
do grupo ruralista e/ou dos parlamentares
do Rio Grande do Sul.35

Quanto ao relatório, Paulo Pimenta
retomou os mesmos argumentos apresen-
tados pelo Poder Executivo na exposição
de motivos para justificar a necessidade da
edição da medida provisória. Segundo ele,
como o maior número de casos de uso
clandestino da soja envolve milhares de
pequenos proprietários, a medida adotada
pelo governo tornou-se necessária para
evitar um “agravamento da crise social nas
regiões onde o fato ocorreu”. Desse modo,
a medida provisória estaria enquadrada
dentro dos requisitos de relevância e urgên-
cia determinados pelo art. 62 da CF.

Segundo o relator, a medida provisória
também não estaria ferindo o art. 225 da
CF, que impõe o estudo prévio do impacto
ambiental para os projetos potencialmente
causadores de degradação do meio ambi-
ente, pois não há, no caso da soja, pesqui-
sas conclusivas nem sobre os prejuízos
decorrentes da liberação de OGMs sobre o
meio ambiente, nem sobre os riscos huma-
nos decorrentes da ingestão de alimentos
que contêm OGM em sua composição. O
segundo argumento principal do relatório
está na ausência de dados sobre os prejuí-
zos e os riscos que a liberação das OGMs
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envolveriam. O texto procura destacar a
falta de dados precisos (inclusive a ausên-
cia de pesquisas científicas) sobre a ques-
tão e, invertendo o raciocínio dos que
defendem o “princípio da cautela”, procura
salientar a importância do desenvolvimen-
to da engenharia genética para os interesses
estratégicos do País.

Dia 14 de novembro, os trabalhos na
Câmara dos Deputados foram concluídos
com a discussão do relatório em turno
único e votação simbólica. O PV tentou
provocar a votação nominal apresentando
uma solicitação com 33 assinaturas, mas o
Presidente da Câmara, João Paulo Cunha,
afirmou que esse número não atingia o
mínimo necessário previsto no regimento,
e desconsiderou o pedido.

Relativamente à medida provisória ori-
ginal, o projeto de lei de conversão apro-
vado pelos deputados continha as seguintes
mudanças:

• Estende por um ano o prazo de
comercialização da soja genetica-
mente modificada. A MP 131 colo-
cava como limite dezembro de 2004
e o novo projeto amplia para dezem-
bro de 2005 com mais 60 dias de
possível prorrogação, adequando a
lei ao calendário do comércio da
soja;

• Determina que a soja geneticamente
modificada e os produtos dela deri-
vados deverão conter um rótulo com
informações detalhadas sobre o pro-
duto aos consumidores;

• Define que os produtores de soja
convencional que pretendem fazer
empréstimos bancários devem assi-
nar uma declaração de que é “soja
convencional”;

• Estabelece que, no caso de a plantação
provocar algum dano, os prejuízos

serão arcados “solidariamente” entre
o produtor e o detentor da patente. Na
medida provisória original os prejuí-
zos deveriam ser arcados entre pro-
dutor e adquirente da soja;

• Define que a soja geneticamente
modificada da safra 2003/2004 terá
registro provisório, supervisionado
pelo Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento e pelo Minis-
tério do Meio Ambiente. Essa emen-
da foi proposta pelos ruralistas que
assim permitem o registro da soja
geneticamente modificada produzida
pelos institutos de pesquisa brasilei-
ros (principalmente a Embrapa);

• Anistia os produtores que utilizaram
soja transgênica nas safras anteriores
a 2003;

• Proíbe em todo o território nacional
qualquer utilização de tecnologias
que visem à produção de “estruturas
reprodutivas estéreis” e qualquer
manipulação genética que interfira
na fertilidade das plantas por indu-
tores químicos externos.

O novo projeto (Lei de Conversão 26/
2003) seguiu para o Senado, em que foi
aprovado sem modificações. Três senado-
ras petistas apresentaram um requerimento
tentando suprimir o art. 14 da Lei de
Conversão que permite o registro provisó-
rio das sementes geneticamente modifica-
das. O artigo foi levado à votação em
destaque, recebendo votos favoráveis do
PMDB, PSDB, PDT e PTB; 12 senadores
do PT e PSB votaram contra. Em 16 de
dezembro o projeto foi sancionado, com
veto parcial do presidente da República.

Concluindo, vê-se que a Comissão Mista
e a Câmara dos Deputados efetuaram sig-
nificativas mudanças na medida original.
Pode-se dizer que a medida provisória foi
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melhorada, foi reescrita em vários pontos,
tornando-se mais clara e mais detalhada.
Mas o problema de fundo, que era a
legalização de um produto ilegal clandes-
tinamente importado, problema esse que
envolve uma discussão pública relevante,
não foi sequer tocado pelo projeto de lei
de conversão. Certamente, por ter “força de
lei”, entrando imediatamente em vigor, as
medidas provisórias criam uma situação de
fato que favorece a manutenção da política
adotada pelo Poder Executivo, tornando-se
difícil sua reversão pelo Congresso Nacio-
nal.36 Também o tempo exíguo de trami-
tação dificulta o debate e o processo de
negociação, que em geral tendem a ser
árduos e envolver diferentes grupos da
sociedade. Enfim, o que foi possível obser-
var no processo de aprovação da MP 131
é que o Congresso Nacional não ocupou o
centro do debate. Nesse caso, claramente,
a posição do Executivo foi majoritária.

4. Conclusão

O exame detalhado dos dois projetos
aprovados pelo Congresso Nacional em
2003 dá pistas para responder às duas ques-
tões levantadas no início deste artigo. Os
dois projetos apresentam vários pontos em
comum. Nos dois casos, a sociedade se
mobilizou e o Legislativo dividiu-se – in-
clusive a base governista –, mas o resultado
prático foi substancialmente diverso. Gru-
pos de interesses têm o hábito de pressionar
as esferas do poder e isso ocorreu tanto na
reforma da Previdência quanto na regula-
mentação da soja transgênica. No entanto,
quando os mecanismos decisórios são mais
negociados, ocorre uma publicização maior
das questões em jogo e a política sai for-
talecida. Medidas provisórias, ao contrário,
reduzem o tempo de discussão das matérias
e concentram poder decisório com o obje-

tivo de conseguir a máxima eficácia. Como
se viu no caso da soja geneticamente mo-
dificada, o Legislativo não conseguiu se
colocar no centro da discussão, agindo
sempre em função dos prazos regimentais
e a reboque do Executivo.

Uma questão que se coloca no debate
democrático é qual o nível ótimo de equi-
líbrio entre eficácia e representatividade.
Durante o governo Fernando Henrique
Cardoso (1995-2001) foram editadas 238
medidas provisórias originárias e 5.035
reedições. A EC 32 que alterou o art. 52
da CF trouxe mudanças importantes, como
o fim das reedições. Mas na fase final de
seu mandato – entre setembro de 2001 e
final de 2002 – Fernando Henrique Cardo-
so editou 102 medidas provisórias, numa
média de 6,80 por mês (Arias, 2003).
Atualmente, o Presidente Lula prossegue
com média semelhante: desde a posse até
o dia 13.03.2004 editou 68 medidas pro-
visórias, ou seja, manteve uma média de
4,53 por mês (www.planalto.gov.br/). Não
seria um número excessivo? Uma estrutura
institucional “exageradamente governante”
– para usar as palavras de Sartori – não
estaria em alguma medida impedindo deba-
tes essenciais para a vida democrática?

O segundo problema colocado é o da
fragmentação do sistema partidário brasi-
leiro e o potencial de veto do Legislativo.
O exame da tramitação da reforma da
Previdência Social mostrou que o Poder
Executivo conseguiu estabelecer os acor-
dos e aprovar a reforma. O projeto apro-
vado, contudo, apresentava significativas
diferenças em relação ao que foi enviado,
mostrando que a participação do Congres-
so Nacional foi decisiva. Para conseguir
maioria, o governo utilizou os vários recur-
sos de que dispõe: negociou cargos com o
PMDB, conseguindo integrá-lo na base
aliada; trouxe parlamentares da oposição
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para a base governista (78 deputados);
exigiu fidelidade da base aliada, sob pena
cortar privilégios; e assim por diante.
Embora o número de votos necessários
para aprovação de emendas constitucionais
seja alto, o governo conseguiu a maioria de
3/5 graças aos votos oposicionistas. O
percentual de fidelidade partidária foi em
torno de 75%, mas para atingir este índice
foi preciso negociar, o que exigiu do
governo um trabalho constante de persua-
são durante toda a tramitação do projeto.
Isso mostra que, dependendo do grau de
complexidade da questão discutida, do
nível dos interesses envolvidos e dos
mecanismos institucionais disponíveis, o
processo legislativo pode adquirir um alto
grau de incerteza.

NOTAS

1. A capacidade legislativa do Executivo
abrange o direito de enviar à Câmara dos
Deputados projetos de lei ordinária, lei comple-
mentar, emendas constitucionais, projetos orça-
mentários e medidas provisórias.

2. A controvérsia atinge não apenas a
questão conceitual, mas também a empírica:
Amorim Netto (2000), por exemplo, não con-
corda nem mesmo que todos os governos
brasileiros da década de 90 possam ser definidos
dessa forma.

3. Política salarial no governo de Collor de
Mello, política fiscal e tributária nos governos
de Collor e Itamar Franco e Legislação Orça-
mentária da União.

4. Ou seja, trazer para a legislação ordinária
assuntos tratados constitucionalmente pela Car-
ta de 1988.

5. Afirmar que havia consenso no Brasil soa
um tanto exagerado, pois os partidos de esquerda
posicionaram-se abertamente contra as reformas
e um grupo no interior do governo (a chamada
“ala desenvolvimentista” do PSDB) também
apresentava discordâncias. Mas a esquerda era
minoria, ela havia sido derrotada nas eleições e,
de fato, não apresentava uma alternativa. Quanto
ao grupo do PSDB, havia concordâncias em

pontos essenciais da reforma (ver sobre isso no
mesmo livro: Bresser Pereira, 1996).

6. Nas palavras de Francisco Weffort (2003):
“As eleições de 2002 foram o fato eleitoral mais
importante da história da democracia brasileira,
não apenas porque foram, em geral, limpas, e
com a participação de mais de 100 milhões de
eleitores, mas porque a maioria preferiu um
líder de origem operária num país de grandes
maiorias de pobres tradicionalmente educados
para eleger os de cima”.

7. Utilizando posturas ora mais entusiasma-
das, ora mais serenas, esse tipo de argumento
aparece nos textos de Weffort, 2003; Paramio,
2003; Lamounier, 2003; Souza Santos, 2003;
Reis, 2003; Bresser Pereira, 2003; Touraine,
2003, e Vianna, 2003.

8. Ver as seguintes entrevistas e artigos de:
Fausto, 2003; Oliveira, 2003; Tavares, 2003;
Singer, 2003. Ver também as reportagens:
Herança pára governo, afirmam intelectuais,
Folha de S. Paulo, 15 mar. 2003, A9; Seminário
do PT vira palco da esquerda anti-reforma,
Folha de S. Paulo, 23 maio 2003, A15; Eco-
nomistas do PT querem inversão na economia,
Folha de S. Paulo, 12 jun. 2003, A13; Mani-
festo petista pede “crescimento já”, Folha de S.
Paulo, 30 maio 2003, A8.

9. O autor refere-se às reedições das medidas
provisórias e não às edições originais. É preciso
lembrar que a reedição foi proibida com a EC
32, de setembro de 2001.

10. O termo é de Castro Santos (1997), que
também percebe esse problema institucional.

11. EC 20, de setembro de 1998.
12. Segundo Sartori (1994, p. 296): “Tudo

considerado, ao escolher uma regra majoritária
particular, temos de chegar a um equilíbrio entre
a conveniência (redução dos custos decisórios)
e a segurança (redução dos riscos externos); e
esse equilíbrio é alcançado em definições ma-
joritárias diferentes em função da importância
maior ou menor das coisas a serem decididas”.

13. Esta seção foi redigida com base em uma
pesquisa sistemática no Jornal Folha de S.
Paulo de 2003 e no Relatório de Pesquisa de
Danila Rangel (bolsista do Programa PIBIC-
UEL) sobre a tramitação da PEC-40.

14. Reforma é agrado ao mercado, diz
Valente. Folha de S. Paulo, 9 fev. 2003, A8.
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15. PT-PL-PSB-PDT-PPS-PCdoB-PV-
PMN-PSD-PST-PSL-PSDC-PTB.

16. Segundo o jornalista Kennedy Alencar,
o governo acreditava que o apoio dos governa-
dores acrescentaria em torno de 58 votos aos
296 assegurados com a base governista. Eram
necessários 308 votos para aprovação da emen-
da constitucional (Na avaliação do Planalto,
pressões dos governadores será decisiva para
aprovar mudanças na Previdência e no sistema
tributário, Folha de S. Paulo, 4 maio 2003, A7).

17. Segundo este artigo, o parlamentar fica
livre de obedecer a decisão coletiva sempre que
a votação envolver “graves objeções de natureza
ética, filosófica religiosa ou de foro íntimo”.

18. Lula ameaça demitir ministro que não
aderir à reforma toda, Folha de S. Paulo, 29 abr.
2003, A4.

19. Ver sobre essa questão na política
brasileira em Nicolau (2000), que analisa o grau
de disciplina partidária por partido durante o
governo FHC, e Melo (1999), que faz um
detalhado mapeamento da migração partidária.

20. Com PMDB, Lula tem maioria para
aprovação de reformas, Folha de S. Paulo, 15
maio 2003, A3.

21. Palavras do líder do governo na Câmara
Federal, Aldo Rebelo (Na avaliação..., Folha de
S. Paulo, 4 maio 2003, A7).

22. Senadora petista Heloísa Helena, Petistas
e Brizola vão à Justiça contra a campanha do
governo, Folha de S. Paulo, 28 abr. 2003, A4.

23. Da base aliada: 10 do PT, 3 do PSB,
2 do PPS, 3 do PL, 3 do PTB, 2 do PDT, 1
do PV e 1 do PCdoB; da oposição: 9 do PFL
e 8 do PSDB; independentes: 8 do PMDB, 2
do PRONA e 1 do PP.

24. Participaram das audiências públicas na
Comissão Especial destinada a efetuar estudos
com relação à matéria em tramitação na Câmara
dos Deputados: o Ministro da Defesa, o Ministro
da Previdência Social, o Consultor de matéria
previdenciária da Associação Nacional dos
Membros do Ministério Público – Conamp, o
Secretário-Geral da Confederação Geral dos
Trabalhadores – CGT, a Secretária de Políticas
Sociais da Confederação Nacional dos Trabalha-
dores na Agricultura – CONTAG, o Presidente
da Social Democracia Sindical – SDS, o Presi-
dente do Sindicato Nacional dos Aposentados,

filiado à Força Sindical, o Secretário-Geral da
Central Única dos Trabalhadores – CUT, o Pre-
sidente da Confederação dos Servidores Públi-
cos do Brasil, o representante da Associação dos
Magistrados do Brasil – AMB, o Vice-Presiden-
te Executivo da Associação Nacional dos Fiscais
da Previdência – Anfip, o representante da Co-
ordenação Nacional das Entidades dos Servido-
res Públicos Federais – CNESF, o Diretor da
CNESF, a Coordenadora da Associação Nacio-
nal de Mulheres Trabalhadoras Rurais, o repre-
sentante da Confederação Nacional do Comércio
– CNC, o Vice-Presidente da Confederação de
Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA, o
membro do Conselho Temático de Assuntos
Legislativos da Confederação Nacional da In-
dústria – CNI, o Presidente em exercício do
Movimento Nacional dos Aposentados e Pensio-
nistas – Mosap, o Presidente da Confederação
Brasileira dos Aposentados e Pensionistas –
Cobap, o Diretor da Área de Previdência e
Seguros de Vida da Superintendência de Seguros
Privados – Susep, o Secretário de Previdência
Complementar do Ministério da Previdência
Social, o Presidente da Associação Brasileira das
Entidades Fechadas de Previdência Complemen-
tar – Abrapp, o Presidente da Caixa de Previdên-
cia dos Funcionários do Banco do Brasil – Previ,
o Presidente da Associação Nacional dos Parti-
cipantes dos Fundos de Pensão – Anapar, o
Presidente da Bradesco Vida e Vice-Presidente
da Organização Bradesco, o Presidente da Asso-
ciação Nacional das Entidades Abertas de Pre-
vidência Privada – Anapp, o Vice-Presidente da
Federação Nacional das Empresas de Seguros
Privados e de Capitalização – Fenaseg, o Vice-
Presidente do Conselho Nacional dos Dirigentes
de Regimes Próprios de Previdência Social –
Conaprev, Presidente do Instituto Brasileiro de
Atuária – IBA e representante da Confederação
Nacional dos Municípios – CNM.

25. O governo cede e cria projeto paralelo
para a Previdência, Folha de S. Paulo, 10 jul.
2003, A4.

26. Texto da previdência divide o governo
e base no Congresso, Folha de S. Paulo, 17 jul.
2003, A5.

27. Em dezembro de 2003, mês de votação
da PEC-40 na Câmara dos Deputados, a base
governista contava com 400 deputados; portan-
to, a fidelidade partidária ao governo foi de
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aproximadamente 75%. Ver: <www.camara.
gov.br/internet/Deputado/filiacao.asp>. Câmara
dos Deputados – Sileg – Módulo Deputados.

28. Câmara retoma o eixo da negociação,
Folha de S. Paulo, 18 jul. 2003.

29. Caso o Senado aprovasse qualquer
alteração no projeto, ele teria que voltar para a
Câmara Federal e passar por nova votação.

30. Em conformidade com o art. 225 da CF.
31. Em 1998 a Embrapa (Empresa Brasileira

de Pesquisa Agropecuária), instituto vinculado
ao Ministério da Agricultura, estabeleceu um
contrato com a empresa internacional Monsanto
para desenvolvimento de pesquisa dos OGMs.

32. Posicionamento Sobre Organismos Mo-
dificados Geneticamente. Coalizão de Associ-
ações Ligadas ao Agronegócio. Documento de
24 mar.2003. Disponível: <http://
www.snagricultura.org.br>.

33. ONGs condenam política ambientalista
do governo Lula, Folha de S. Paulo, 22 out.
2003, A8.

34. Comissão Mista de deputados e senado-
res, segundo determinação do art. 62 depois da
edição da EC 32. De acordo com essa emenda,
a tramitação da medida provisória tem início na
Câmara dos Deputados, seguindo depois para o
Senado. Nas duas casas, a votação é em turno
único. Após o 46.º dia de tramitação, a medida
provisória entra em regime de urgência, obstru-
indo a pauta das votações no Congresso Nacio-
nal até que seja votada. A medida provisória
perde a eficácia se não for votada em 60 dias,
prorrogáveis uma vez por mais 60 dias, caso a
votação nas duas casas não tenha sido encerrada.

35. Parlamentares ruralistas que tiveram
emendas incluídas no relatório: Moacir Miche-
letto (PMDB/PR); Abelardo Lupion (PFL/PR);
Luis Carlos Heinze (PP/RS); Onyx Lorenzoni
(PFL/RS), Francisco Turra (PP/RS). Parlamen-
tares do Rio Grande do Sul, embora não
ruralistas: Darcísio Perondi (PMDB), Orlando
Desconsi (PT), Nelson Proença (PPS), Sérgio
Zambiasi (PTB), Yeda Cruius (PSDB). São 13
emendas desses autores, visto que vários deles
tiveram mais de uma emenda aceita.

36. Esse é um dos pontos mais enfatizados
por Figueiredo e Limongi (1998) quando des-
tacam o caráter majoritário do sistema político
brasileiro.
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